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Emenda Modificativa 

 
 

: 
Dê-se ao art. 17, inciso XIII, do Projeto de Lei nº  4.363, de 2001, a 

seguinte redação: 
 

 
 “Art. 17. .......................................................................................................... 
......................................................................................................................... 
XIII - livre acesso de seus membros, em razão do serviço, aos locais 

sujeitos a fiscalização policial e de segurança contra incêndio e pânico.” 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
Faz-se necessário acrescentar ao texto a expressão "de segurança 

contra  incêndio e pânico " uma vez que o acesso a esses locais também deve 
ser livre em função das atividades inerentes aos corpos de bombeiros. 

 


